Comisséao Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n°® 8035,
de 2010, do Poder Executivo, que "aprova o Plano Nacional de Educacéo
para o decénio 2011-2020 e da outras providéncias" — PL 8035/2010

PROJETO DE LEI N° 8.035, DE 2010
(Do Poder Executivo)

Aprova o Plano de Educacédo para o decénio 2011-2020 e da outras
providencias

Texto original: inexistente.
EMENDA ADITIVA

Acrescente-se, renumerando-se as estratégias seguintes, a Estratégia 7.14 a
Meta 7 do PL 8.035, de 2010, com a seguinte redacao:

Estratégia 7.14: Garantir que as questdes de género, étnico-raciais e
relativas a orientacdo sexual estejam incluidas nos critérios utilizados
pelo Programa Nacional do Livro Didatico, pelo Programa Nacional do
Livro Didatico para o Ensino Médio e pelo Programa Nacional Biblioteca
da Escola tanto para a selecdo como para a eliminacdo dos livros
didaticos utilizados.

JUSTIFICATIVA

A analise dos livros didaticos ja utilizados nas escolas brasileiras mostra que
durante muito tempo os mesmos contribuiram fortemente na construcéao,
introjecao e reproducdo de uma visdo estereotipada dos papéis masculinos e
femininos na sociedade. Ao mesmo tempo, contribuiram para reforcar os
preconceitos étnico-raciais, reservando, especialmente a populacdo
afrodescendente, papéis de subalternidade e menor valor. De um modo geral
h& uma omissdo quanto as contribuicbes das diferentes culturas e etnias na
formacdao social brasileira.

Sala da Comisséo, 07 de junho de 2011.
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